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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 2O22.O5.16.O1.CAPESB \J

SEGUNDO ADITM AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÂO DOS
SERYIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE E
A EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS
E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

CONTRATO DE PRESTAÇÃo on sERvIÇoS, que entre si fazem de um lado o
MUNICÍPIO DE BEBERIBE, Instituição de Direito Púbtico Intemo, inscrito no CNpJ sob o
N" 72.519.62210001-31, com endereço à Rua D, 235, Loteamento Racine Facó, Centro,
BEbEribC/Ce, através da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DoS sERvIDoRES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE, neste ato representada por seu Ordenador Sr. JOSE
CARVALHO JÚNIOR e do oulro lado à empresa ASP AUToMAÇÃo, SERyIÇ9S E
PRODUTOS DB INFORMATICA LTDA, com endereço na Rua Lauro Maia, n" ll21,Bairro
de Fátirna -Fortaleza/Ce, Cep: 60.055-210, inscdta sob o nu cle CNPJ 02.288.26g10001-04, neste
ato representada por seu procurador sr. RODRIGO NOGUEIRA MACIEL, inscrito sob o cpF
N" 045.475.693-39. Resolvem aditivar o contrato f,rrmado, entre as partes, tendo como objetivo a
da LocAÇÂo E MANUTENÇÃo DE srsrEMA DE coNTABTLTDADE puÁrrce,
SISTEMA DE LICITAÇÃO, SISTEMA DE PATRIMÔNIO, SISTEMA DE
ALMOXARIFADO, SISTEMA DE TRANSPANÊNCN E SISTEMA DE FOLHA DE
PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE - CAPESB, C E,n
conformidade com as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, rnediante as
cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FT]NDAMENTAÇÃO LEGAL
1'1 - O presente Contrato tem como fundamento o art.57,inciso fV, da Lei Fed.eral n" g.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGÂÇÃo CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a plorrogação clo prazo clo contrato resultante do
procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual antedormente
prorrogado, portanto, terá vigência de 16 de maio de 2024 a 16 de maio de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA JUSTIFICATIVA
3 1 - A prorrogação contratual é uma prenogativa da Administração pública, q

la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. são
preponderantes, entre outros: o primeiro consiste na inconveniência da sus
de interesse público provenientes de serviços prestados de modo continu«
previsibilidade de recursos orçarnentários e o terceiro e não menos irnportante
alcançada com a prorrogação do contrato em tela, visto pes
averiguar os preços praticados no mercado, comp .ovando-se

poderá ttilizá-
3s os motivos
das atividades

o segundo é a
a vantajosidade
izadas a fim de

a c inuacão do
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contrato. Em princípio, qualquer que seja a destruição de verbas ro orçamento anual, com
ceÍteza., irão existir recursos para. a efetivação destes serviços.

3'2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só eskí asseguradapelo disposto no inciso II,
do art.57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsl-Uitiaaae no instrumento
convocatório e contratual.

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município,
combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE ..rolr" prorrogar o refeiido
contrato por mais um exercício financeiro, preservando, desse modo, a rop.êmaria do interesse
público.

cLÁusuLA eUARTA - DAS DrsposrÇÕns nrNars
4.1 - As demais cláusulas e condições pacfuaclas anteriounente permanecerão inalteraclas e em
pleno vigor.

E, estando aceltados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que ptoduzaseus jurÍdicos e legais eÍ'eitos.

BEBERIBE - CE, 16 dE
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DE INFORMATICA LTDA
CNPJ N" 02.288.268/000 1 -04

CONTRATADA
RODRIGO NOGUEIRA MACIEL

cPFN' 045.475.693_39

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: S 7
Nome: o=

CPF':
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CARVA

Caixa de



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INS

A Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais «le Beberibe, autarquia vinculada
ao poder executivo de Beberibe/Ce, torna público o extlato do SEGUNDO ADITIVO ao

Contrato No 2022.05.16.01-CAPESB decorrente do PREGÃO pRESENCIAL No 2904.01-
2022-0APESB, cujo objeto e a da LOCAÇÃO E MANUT'ENÇÃO DE SISTEMA DE
CONTABILIDADE PUBLICA, SISTEMA DE LICITAÇÂO, SISTEMA DE PATRII\{ÔNIO,
SISTEMA DE ALMOXARIFADO, SISTEMA DE TRANSPANÊNCN E SISTEMA DE
FOLHA DE PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECJESSIDADES DA CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MLINICIPAIS DE gÉgPzuEB

CAPESB.

CONTRATANTE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE/CE

CONTRATADA: ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODI]]'OS DE INFORMATICA
LTDA

PRAZO DE DURAçÃO: 12 MESES (ATE O DIA 16 de maio de2,025).

ASSINA PELA CONTRATADA: RODRIGO NOGUEIRA MACIEL.

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSE CARVAI.,HO JLINIOR

CARV
Direto

Caixa de Aposentadoria e Pensão de Beberibe - Ce

Beberibe/Ce, 16 de maio de 2024.


